
> * Terça-feira, 5 de Janeiro ~âé 193? 

p r é d i o e terreno, pertencente ao Estado e t/itos & rua Fran
cisco Glyceric ns. 8S6 e 964, na mesma cidade, e avaliados 
|sm cerca de cento e quinze contos de ré is . 

Artigo 4.0 — Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
jjua puDlieação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 d< 
Janeiro de 1937. 

H E N R I Q U E SMITH B A Y M A 
Clóv i s Ribeiro. 

L E I N . 3.826. D Ê 4 D E J A N E Í í l O D E 1837 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
§ eu promulgo a seguinte lei: 

* Artigo 1,0 — Fica» o Poder Executivo autorizado a 
adquirir, por d o a ç ã o da Camara Municipal da Caçapava, 
um terreno, afim de que, ahl, logo depois de outorgada a 
«scriptlrra, f a ç a elle construir o edi f í c io para o fórum 
local. 

r 
Artigo/ l í . o — Correrão pela verba n . 343, do Orça-

me-.to paia 1937, as despesas com a e x e c u ç ã o da presente 
que entrará em vigor na data de sua publ icação , re-

í*osrada3 as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 
> 
D. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
iikselrq de 1937. 

H E N R I Q U E SMITH B A Y M A 
Sylvio Portugal. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In-
erior, aos 4 de janeiro de 1937. 

Fabio Egydio do O. Carvalho, 
D i r e c t o r G e r a l . 

D I A E I O O F F I I C I Â B _ 
^_ do Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

LEI N. 2.827, DE 4 DE JANEIRO DE 1037 

A, A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
o eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica ó Poder Executivo autorizado a ad
quirir, por doação da Camara Municipal de Lins, um ter
reno, afim de que, ahl, logo depois do outorgada a escrlp-
tura, f a ç a elle construir o edi f í c io para o fórum local. 

Artigo 2.o — Correrão pela verba n . 343, do o r ç a m e n t o 
para 1937, as despesas com a e x e c u ç ã o da presente lei, que 
e n t r a r á em vigor na data de sua publ icação , revogadas as 
d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aog "i do 
jatei-o de 1937. 

H E N R I Q U E SMITH B A Y M A 
Sylvio Portugal. 

PuM/cada na Secretaria da J u s t i ç a a, N e g ó c i o s do In
terior, aos 4 de janeiro de 1937. 

Fabio Egydio de O Carvalho» 
Director Geral. 

Num. 4 — Anno 47.o~ 

LEI W. 2-S2& DE 4 DE JANEIRO DE 1027 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
\ e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
adquirir, por doação dó Instituto Santa Emilia, a chácara 
situada á margem da estrada de rodagem do Guarujá , na 
Ilha de Santo Amaro, e destinada â i n s t a l l a ç ã o de um ser
v i ç o dè a s s i s t ê n c i a social. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Artigo 3.o — Revogam-se â s d i spos i ções em contraria, 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 d* 

janeiro de 1937. 
H E N R I Q U E SMITH B A Y M A 
Sylvio Portugal. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Ia-, 
terlor, aos 4 de janeiro de 1937. 

Fabio Egydio de O, Carvalho. 
Director Geral. 

LEI N. 2.S29. DE 4 DE JANEIRO DE 1»S7 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta 
a eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — E m caso de l i c e n ç a a Juiz de direito, 
por tempo Igual ou superior a um anno, s e r á a judicatura 
na comarca exercida por juiz de direito, ou substituto, que 
a COrte de A p p e l l a ç ã o eleger. 

Paragrapho l . o — F a r - s e - á a e l e i ção em s e s s ã o se
creta da Corte e, sl recahir em juiz de direito, d e p e n d e r á 
da sua annuencia a ida para a comarca do licenciado. 

Paragrapho 2.o — para a comarca do juiz eleito será , 
pelo mesmo processo, escolhido outro juiz. 

Paragrapho S.o — Serão exercidas com jurlsdicçJO 
plena as s u b s t i t u i ç õ e s a que so refere este artigo, ainda 
que o sejam por juiz substituto. 

Paragrapho 4.o — A l é m dos própr io s vencimentos, 
perceberá o juiz designado a g r a t i f i c a ç ã o relativa ao cargo 
do s u b s t i t u í d o . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em ylgor na data da sua 
publ icação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 4 da 
janeiro de 1937. 

H E N R I Q U E SMITH B A Y M A 
Sylvio Portugal 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In
terior, aos 4 de janeiro de 1937. 

Fabio Egydio dc O. Carvalho, 
Director Geral. 

Àctos dô Poder Executivo 
Ponto facultativo 

O dia de hoje será considerado ponto faculta
tivo nas repartições publicas estaduaea^ 

D E C R E T O X . 8.000, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1830, 

Approva o Regulamento Geral de Administra
ç ã o da F o r ç a Publlcn do Estado. 

i O DOUTOR A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de S ã o Paulo, usando das a t t r ibu içõe f 
Sue lhe s ã o conferidas pelo art, 34, letra "c" da Constitui
rão do Estado, 
, Decretai 

Artigo l.o — Fica approvado o Regulamento Geral de 
ÍAdministração da F o r ç a Publica do Estado de São Paulo, 
Sue com'este baixa assigiiado pelo Secretario da Seguran
ç a Poblica. 

Artigo 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de ssa publ icação , revogadas as d i spos i ções em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 29 de 
tiezembro de 1936. 
* ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA. 

•-- Arthur Leite de Barros Junior, 
Publicado na Secretaria de Estado dos N e g ó c i o s fia 

S e g u r a n ç a Publica, aos 30 dias do mez de dezembro de 
Í93S . Pelo Director -Geral, Arthur Soter Lopes da Silva. 

* ~ 

R E G U L A M E N T O G E R A L DE ADMINISTRAÇÃO 

(R. G . A . ) 
t 

TITULO I ' 

Da o r g a n i H j ç ü o do s e r v i ç o 

CAPITULO I 

Parte gerai 
Artigo l.o — Os corpos de tropa, repar t i ções e esta

belecimentos que tiverem a seu cargo fundos ou imatc-
Slaes para gerir, constituem unidades administrativas. 

Artigo 2.o — Essas unidades s ã o as seguintes; 
a) — Quartel General; 
b) — Serv iços (Engenharia, Fundos, Intendênc ia*" e 

fctterial Bellico); 
c) — Hospital Militar; 
d) — Sanatór io Militar; 
e) — Centro de Ins trucção Militarj 
f) — Escola de E d u c a ç ã o Physiea; 
g) — B a t a l h õ e s (de caçadores , de guardas e ds bombei

ros) ; 
h) — Regimento de Cavallaria; 
I) — Companhias e esquadrão independentes. 
Artigo 3.0 — Cada unidade administrativa é normal

mente gerida por um Conselho de Admin i s t ração que, sob 
«L pres idênc ia do commandante, director ou chefe respecti
vo, providencia, de conformidade com os regulamentos è 
ifiisposiçõès vigentes, acerca de tudo qué seja necés sar i c 
ã vida, material da tropa, em tempo de paz, bem como 
jquanto áó material preciso para a m o b i l i z a ç ã o . 

Paragrapho unico. — O Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o 
fexerce v i g i l â n c i a sobre o pessoal encarregado de executaT 
Suas de l iberações e verifica a contabilidade dos gestores 
Be fundos ô materiaes, sendo cada üm de seus mémbrOsl 
Individualmente r e s p o n s á v e l por qualquer irregularidade] 
«iuo commetter ou consentir. I 

Artigo 4.o — Para s a t i s f a c ç ã o das necessidades mate-j 
friaes do pe'ssoal, a aeçüo administrativa dos' Conselhos dej 
A d m i n i s t r a ç ã o consisto em receber os recursos (em di
nheiro ou e s p é c i e ) , gerir-lhe o emprego e de tudo presta^ 
{tontas.'*" * 

Paragrapho unico — Â s unidades administrativas re
cebem as do tações de dinheiro e maíer ia l , mediante -^eai-
%os ou' requis i ções , encaminhados aos o f g S ò s competentes, 
Jle accõrdo com os effectives, é ' d i s p o s i ç õ e s das l e í s e re~ 
JKulamentOs em vigor. 

Artigo 5.o — A direcção e v i g i l â n c i a do emprego dos 
recursos assim obtidos, s ã o consignadas na escripta das 
respectiyas contas. 

Paragrapho l.o — Estas contas, acompanhadas de um 
balancete, s ã o enviadas mensalmente ao Serv iço de Fun
dos, e, depois de regularizadas o verificadas, presentes ao 
Conselho Geral de Admin i s t ração , n a f ô r m a do Regula-, 
mento do Serv iço de Fundos. 

Paragrapho 2.o — O balancete acima referido consi
g n a r á o saldo do mez anterior, o movimento mensal de 
receita e despesa e d saldo .a transportar para o mez se
guinte. 

Artigo 6.o — As dotações , tanto em dinheiro como 
espéc ie , s ã o de duas categorias: 

a) — umas resultam da aprec iação das necessidades 
individuaes e distribuem-so ,de accõrdo com o effectivo 
real a prover; 

b) — outras decorrem das necessidades da vida com-
mum ou da difficuldado de especificar a dotação por Indi
viduo, e t ê m o caracter de d o t a ç õ e s globaos, distribuiu asj 
em razão do effectivo da unidade .a das varias s i t u a ç õ e s 
em que, por motivo de serv iço , ella pode achar-se, cons
tituindo, conforme o fim especial a que s ã o destinadas, os 
differentes supprimentos. i 

Paragrapho l.o — As dotações referidas na letra a. 
s ã o : 

a) — soldo e g r a t i f i c a ç ã o ; 
b) — despesa da transporte Individual; 
c) — diár ias de a l i m e n t a ç ã o ; 
d) — qualquer outra addicional da vencimentos, 
Paragrapho 2.0 — Os supprimentos de que trata a le

tra b destinam-so a; 
a) — c o n s e r v a ç ã o de fardamento; 
b) — c o n s e r v a ç ã o e reparação de equipamento e arre-

amento; 
c) — c o n s e r v a ç ã o o reparação do armamento o mate-; 

rial de guerra; 
d) — c o n s e r v a ç ã o a r e p a r a ç ã o do material de aqusw-1 

telamento, alojamento a acampamento; 
e) — i l l u m i n a ç ã o ; 
f) — forragem e ferragem; 
g) — expediente; < 
h) — despesas diversas. 
Artigo 7.o — Quanto á s dotações especificadas' no art. 

€.o, § a.o, o Conselho sô as percebe na medida do estricta-
mente n e c e s s á r i o para assegurar a cada um dos militares 
presentes na unidade e recebimento das i m p o r t â n c i a s que. 
com taes t í tu los , lhes s ã o devidas pelo Estado. 

Paragrapho l.o — No que concerne á s despesas -la 
transporto, o Conselho s õ i n t e r v é m para adeantar aos 
militares interessados, as quantias que, por esse motivo 
lhes couberem, solicitando ao Serviço de Fundos, median
te jus t i f i cação , providencias para o reembolso. 

Paragrapho 2.ó — Quanto á s i n d e m n i z a ç õ e s da diá
rias e abonos, os Conselhos obedecerão ao disposto nos 
regulamentos especiaes. 

Artigo S.o — O emprego dos fundos correspondentes 
aos diversos supprimentos, ê feito pelo Conselho de A d 
mini s tração , com a iniciativa e autonomia c o m p a t í v e i s 
com os interesses do Thesouro. 

Paragrapho l.o — Além da remessa mensal das con
tas, do accõrdo com o art. 5.o, § l.o, as unidades d e v e r ã o 
enviar, durante o mez de janeiro, ao Serv iço de Fundos, o 
balanço geral do movimento de dinheiros no anuo findo. 

Paragrapho 2»o — As unidades devem igualmente 
prestar contas do movimento de material, pela seguinte 
formai 

a) , — mensalmente: valor total da m a t é r i a prima re
cebida, adquirida, consumida e de seus res íduos , bem con o 
do material da consumo recebido o adquirido. 

b) — annualmente: valores patrimoniaes de moveis, 
immoveis e semoventes. 

Artigo ?.o -r~ A , i n s p e c ç ã o e f i s c a l i z a ç ã o administra
tiva das unidades, s erão exercidas pelo Commando Geral, 
por i n t e r m é d i o dos CVefes de S e r v i ç o e do Inspector A d 
ministrativo, .Cqmprehende: 

a) ' — T a s s i s t ê n c i a .administrativa permanente junto, ao-
Conselho; 

b) -—.verificação, da regnlarldade das contas; • • . >. 
c) — correcções e . r e c t i f i c a ç õ e s julgadas n e c e s s á r i a s ; 
d) 1 — v e r i f i c a ç õ e s per iód icas ou inesperadas das exisr 

tencias em. dinheiro e .material; 
. ,«) -exame de todos os documentos a registos., re^ 

ferentes á admin i s t ração , Inclusive os das de l iberações do 
Conselho e" sua correspondênc ia ; 

f> — aprec iação da legalidade dos actos administra
tivos a que se referem esses documentos. 

Artigo lO.o — E m cada unidade administrativa, os, 
fundos © documentos de valor s e r ã o depositados, sob a 
responsabilidade do Conselho, em cofre especial de tres 
chaves, sendo clavicularios o commandante, o sub-com-
mandanto ou fiscal a o thesoureiro, que f icarão , respecti
vamente, com as chaves n ú m e r o s 1, 2 e 3. 

Paragrapho unico — Os fundos de uma fracção ou 
destacamento sem Conselho, s e r ã o encerrados num coÇre 
que f icará sob a responsabilidade do commandante. 

Artigo 11 — As quantias superiores a dois contos do 
réis , s e r ã o depositadas em estabelecimento bancár io ou 
caixa econômica , escolhido pelo Conselho, revertendo o^ 
juros a favor da unidade, como receita. 

Paragrapho unico — Serão permittidos pequenoi 
adeantamentos ao thesoureiro para despesas de prompto 
pagamento. 

Artigo 12.0 — O unico competente para receber di
nheiros destinados á unidades é o thesoureiro ou seu 
substituto legal, salvo impedimento destes, caso em qué 
o commandante d e s i g n a r á outro offieial para tal fim. 

Artigo 13 — Os fundos s ã o d i s tr ibu ídos ao corpo pela 
repart ição competente, mediante requi s i ção do presidenta 
do Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t . l i — Todo o material recebido, adquirido ou re
colhido ao deposito da unidade deve ser examinado, no 
acto da entrega, por uma c o m m i s s ã o nomeada em bole
tim regimental e composta do sub-commandante ou fis
cal, o almoxarife a outro offieial do corpo, salvo o caso 
do art. 100, 1 l .o . 

C A P I T U L O II 

Composição do Conselho de Administração 

Artigo 15 — Os Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o c o m p õ e m -
se, normalmente dos seguintes membros: 

a} — presidente — o commandante, director õ u che
fe da unidade; ' 

b) — relator — o sub-commandante, fiscal, s u b - d í r a -
ctor ou autoridade immediata ao commandante; 

c) — vogal — um commandante de sub-unidade, che
fe de secção , departamento ou clinica, s u b s t i t u í d o trimes
tralmente, por escala; 

d) — thesoureiro — o thesoureiro-almoxarife; 
e) — secretnrio-archlvista — o secretario da unidade 

ou adjuneto da chefia. 
Paragrapho l.o — Nas pequenas unidades adminis

trativas, o Conselho será cons t i tu ído , apenas, de tres mem
bros: 

a) presidente — o commandante, director ou chefe; 
b) — relator c sccreiarlo-nrchrVfcsta — a autoridade 

immediata ao commandante; 
0) thesoureiro — o thesoureiro-almoxarife ou of

fieial que exercer essas f u n e ç õ e s . 
Paragrcpho 2.o — Nas unidades que dispuzerem so

mente de 2 officiaes, o Conselho j i ã o f u n e c i o n a r á como 
ó r g ã o deliberativo, para effeito das d i s p o s i ç õ e s do Capi
tulo V I . 

Paragrapho 3.o — Nessas unidades, o presidente d» 
Conselho, a lém de suas f u n e ç õ e s p r ó p r i a s e das do sub-
commandante oú fiscal, p a s s a r á t a m b é m certificado nas 
contas, cabendo ao outro offieial oceupar-se de tudo S 
qué disser respeito á s Jemais incumbeacias administra
tivas que. por d i s p o s i ç õ e s expressas, não possam -ser con
fiadas a sub-tenente ou sargento. 

Paragrapho 4.p 1 O E s q u a d r ã o a Companhias Inde
pendentes, Serv iço de Material Bellico e Sanatór io , t i 
rão seus Conselhos organizados na forma do s L o . 

Paragrapho S.o — Õ Conselho do Quartel General to
ra coipo reí^tpr o Chefe do Estado Maior e seeretario-
archivista o adjuneto da 2a. Secção do mesmo E . M . . 

Pa,ra.grap.ho C.o — Dp Conselho de Admin i s t ração do 
Serv iço de I n t e n d ê n c i a f a r á t a m b é m . parte, como membro 
permanente,, o Chefe do Estabelecimento de Material da 
I n t e n d ê n c i a . . 

Antigo 16.Ó — A f u n e ç ã o de membro do Conselho nâ*» 
isenta,• ne.nhum offieial do seu s e r v i ç o normal. 

Artigo .1*1.0. Sempre que fõr creada uma nova uni
dade administrativa, Q seu regulamento f ixará a compo
s i ç ã o do ..respectivo Conselho.' 

JPaffina — 2 — jjrnpreiísa Official 


